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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI MUNICIPAL N° 2.501, DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

 EMENTA:  DESAFETA  ÁREA  DE  USO 
 INSTITUCIONAL  E  ALTERA  A  SUA 
 DENOMINAÇÃO. 

 O  PREFEITO  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas 

 atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do Município. 

 FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona  a seguinte Lei: 

 Art.  1°.  Fica  desafetada  a  área  de  uso  institucional  localizada  no  município  de 

 Macaíba conforme delimitações constantes no Anexo I desta Lei. 

 Art.  2°.  A  área  mencionada  no  Art.  1º  desta  Lei  passa  a  ser  denominada  “área  de 

 bem dominical”, mantendo-se as suas características físicas e limites territoriais. 

 Art. 3°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba-RN, 02 de abril de 2024. 
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